
 
 
 
 
 
 
 
 

CONGRESSO NACIONAL 
 

EMENDAS APRESENTADAS AO 
 

PROJETO DE LEI DO CONGRESSO NACIONAL 

Nº 12, DE 2017 
 
 
 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor da Justiça 

Eleitoral, da Defensoria Pública da União e de diversos órgãos do Poder Executivo, 

crédito especial no valor de R$ 37.691.842,00, para os fins que especifica. 

 

 
 

 

Perante a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO 
 

 

TOTAL DE EMENDAS: 20 



Índice de Emendas 

Projeto de Lei nº 12/2017 – CN 

 

Parlamentar Emenda(s) Total por Parlamentar 

Dep. José Carlos Araújo 01 1 

Dep. Zeca do PT 02 1 

Dep. Sóstenes Cavalcante 03 a 08 6 

Dep. Carlos Marun 09 1 

Dep. Miro Teixeira 10 1 

Dep. Roberto Sales 11 a 20 10 

Total de emendas: 20 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
12/2017 

Acréscimo - Anexo I 
Texto da emenda 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36211 -Fundação Nacional de Saúde 

Emenda - 00001 
PLN 012/2017 

PROGRAMAÇÃO: 10.512.2068.7652.7002- Implantação de Melhorias Sanitárias 
Domiciliares para Prevenção e Controle de Doenças e Agravos em localidades urbanas 
de municípios com população até 50.000 habitantes- Obras e Utensílios Sanitários 
Domiciliares -No Estado da Bahia 
ESFERA: S - GND: 4- RP: 6- MA: 40- ld.USO: 6- FONTE: 188 
VALOR: R$ 1.259.768 (um milhão, duzentos e cinquenta e nove mil, setecentos e 
sessenta e oito reais) 

Cancelamento - Anexo I 
ÓRGÃO: 36000 -Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36211 -Fundação Nacional de Saúde 
PROGRAMAÇÃO: 10.512.2068.7652.2143- Implantação de Melhorias Sanitárias 
Domiciliares para Prevenção e Controle de Doenças e Agravos em localidades urbanas 
de municípios com população até 50.000 habitantes - No Município de Juazeiro - BA 
ESFERA: S- GND: 4- RP: 6- MA: 40- Id.USO: 6- FONTE: 188 
VALOR: R$ 1.259.768 (um milhão, duzentos e cinquenta e nove mil, setecentos e 
sessenta e oito reais) 

Justificativa 
A presente emenda visa a correção da indicação para possibilitar a execução da emenda 
impositiva n° 13550006, em vista de equívoco nos dados do sistema Silor, 
encaminhados ao Poder Executivo para alteração por meio de Crédito Adicional. 
Trata-se de emenda cuja execução deve-se efetivar por transferência a diferentes 
municípios, cujos beneficiários foram indicados por ocasião do ajuste. No entanto a 
alteração efetivada no subtítulo, para um único município, deve ser modificada sob risco 
de novos impedimentos para execução da emenda. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

{)O)_ 

DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só 
formulários autenticados e assinados autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
12/2017 

Acréscimo - Anexo I 
Texto da emenda 

ÓRGÃO: 36000 -Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36211 -Fundação Nacional de Saúde 

Emenda - 00002 
PLN 012/2017 

PROGRAMAÇÃO: 10.511.2068.7656.7020- Implantação, Ampliação ou Melhoria de 
Ações e Serviços Sustentáveis de Saneamento Básico em Pequenas Comunidades 
Rurais (Localidades de Pequeno Porte) ou em Comunidades Tradicionais 
(Remanescentes de Quilombos)- Sistemas de Água e Esgoto- No Estado de Mato 
Grosso do Sul 
ESFERA: S- GND: 4- RP: 6- MA: 40- Id.USO: 6- FONTE: 188 
VALOR: R$ 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil reais) 

Cancelamento - Anexo I 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36211 -Fundação Nacional de Saúde 
PROGRAMAÇÃO: 10.511.2068.7656.5253 -Implantação, Ampliação ou Melhoria de 
Ações e Serviços Sustentáveis de Saneamento Básico em Pequenas Comunidades 
Rurais (Localidades de Pequeno Porte) ou em Comunidades Tradicionais 
(Remanescentes de Quilombos)- No Município de Rio Brilhante- MS 
ESFERA: S- GND: 4- RP: 6- MA: 40- ld.USO: 6- FONTE: 188 
VALOR: R$ 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil reais) 

Justificativa 
A presente emenda visa a correção da indicação para possibilitar a execução da emenda 
impositiva no 37830006, em vista de equívoco nos dados do sistema Silor, 
encaminhados ao Poder Executivo para alteração por meio de Crédito Adicional. 
Trata-se de emenda cuja execução deve-se efetivar por transferência a diferentes 
municípios, cujos beneficiários foram indicados por ocasião do ajuste. No entanto a 
alteração efetivada no subtítulo, para um único município deve ser modificada sob risco 
de novos impedimentos para execução da emenda. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLE 

Assinatura 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só ser:aQAll:êJ!OSiN!I 
formulários autenticados e assinados autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDI1 

I PROPOSIÇÃO: PLN N° 01212017- CN 

Texto da emenda 

Emenda - 00003 
PLN 012/2017 

INCLUA NO PLN N° 012/2017 - CN - Promoção e Marketing do Turismo no Mercado Nacional, NO 
MUNICIPIO DE VASSOURAS, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO VALOR DE R$ 500,000,00 
(QUINHENTOS MIL REAIS). 

CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 54000 -Ministério do Turismo 
UNIDADE: 54101- Ministério do Turismo- Administração Direta 
ESFERA: F- GND: 3- MA: 30- FTE:188- R$ 500.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 23 695 2076 20Y3 0053-23 695 2076 20Y4 0042 

Justificativa 
PRETENDE COM A PRESENTE EMENDA, ALOCAR RECURSOS FINANCEIROS PARA O MUNICIPIO 
DE VASSOURAS , NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PARA SEREM DESTINADOS NA Promoção e 
Marketing do Turismo no Mercado Nacional. 

Código- Nome do parlamentar Deputado Federal Sóstenes Cavalcante- Partido DEM 
-UFRJ 

Data: 02/08/201 7 

Ob - p h t d . I . . d . - ' d. d S. '-<J...Y...~SO N.qC' " servaçao: reenc er o os os campos, me us1ve numero a propos1çao e co 1go o autor. o serã !$Ce;t~ O "'(:)\ 
formulários autenticados e assinados pelo autor. \E<: I. ~i 

UF~ 7 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDIT1 
Emenda - 00004 
PLN 012/2017 

I PROPOSIÇÃO: PLN N° 012/2017 - CN 

Texto da emenda 
INCLUA NO PLN N° 012/2017 - CN - Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano, NO 
MUNICIPIO DE VASSOURAS, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO VALOR DE R$ 
1.000,000,00 (HUM MILHÃO DE REAIS) . 

CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades 
UNIDADE: 561 O 1 -
ESFERA: F- GND: 4- MA: 40- FTE:188- R$ 1.000.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 15 451 2054 1D73 2232 

Justificativa 
PRETENDE COM A PRESENTE EMENDA, ALOCAR RECURSOS FINANCEIROS PARA O MUNICIPIO 
DE VASSOURAS, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PARA SEREM DESTINADOS NO Apoio à 
Política Nacional de Desenvolvimento Urbano. 

Código- Nome do parlamentar: Deputado Federal Sóstenes Cavalcante- Partido: DEM 
- UF: RJ 

Data: 02/08/2017 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDI1 

I PROPOSIÇÃO: PLN N° 012/2017- CN 

Texto da emenda 

Emenda - 00005 
PLN 012/2017 

INCLUA NO PLN N° 012/2017- CN - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde, NO 
MUNICIPIO DE VASSOURAS, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO VALOR DE R$ 
1.400,000,00 (HUM MILHÃO E QUATROCENTOS MIL REAIS). 

CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 
ESFERA: S- GND: 4- MA: 31 - FTE:188- R$ 1.400.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 10 302 2015 8535 0308 

Justificativa 
PRETENDE COM A PRESENTE EMENDA, ALOCAR RECURSOS FINANCEIROS PARA O MUNICIPIO 
DE VASSOURAS , NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PARA SEREM DESTINADOS NA Estruturação de 
Unidades de Atenção Especializada em Saúde. 

Código -Nome do parlamentar Sóstenes Cavalcante -Partido DEM - UF RJ 

Data: 02/08/201 7 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDI' 

I PROPOSIÇÃO: PLN N° 012/2017- CN I 

Texto da emenda 

Emenda ~ 00006 
PLN 012/2017 

INCLUIR NO ANEXO I DO PLN 012/2017-CN - Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde, NO 
MUNICIPIO DE RIO DAS FLORES, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO VALOR DE R$ 1.000.000,00 
(HUM MILHÃO DE REAIS) 

CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 36000 -Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 -Fundo Nacional de Saúde 
ESFERA: S- GND: 3- M,A: 40- FTE: 188- VALOR R$ 1.000.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: lO 122 2015 4525 0584- 10 122 2015 4525 3148 

Justificativa 
A PRESENTE EMENDA, DESTINA-SE AO MUNICPIO DE RIO DAS FLORES, NO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PARA SEREM DESTINADOS NO Apoio à 
Manutenção de Unidades de Saúde. 

Código- Nome do parlamentar- Deputado Federal SOSTENES CAVALCANTE­
Partido - DEN - UF: RJ 

Data: 02/08/201 7 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO ~ 

\ PROPOSIÇÃO: PLN N° 012/2017- CN 

Texto da emenda 

Emenda - 00007 
PLN 012/2017 

INCLUA-SE NO PLN N° 012/2017- CN - Promoção e Marketing do Turismo no Mercado Nacional, NO 
MUNICIPIO DE SAQUAREMA, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO VALOR DE R$ 
600.000,00 (SEISCENTOS MIL REAIS). 

CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo 
UNIDADE: 541 O 1 - Ministério do Turismo 
Esfera: F - Gnd: 3 - Ma: 71 - Esfera: 18 8 
FUNCIONAL PROGRAATICA: 23 695 2076 20Y3 0053-23 695 2076 20Y4 0042 
Valor R$ 600.000,00 

Justifica ti v a 
PRETENDO AO APRESENTAR ESTA EMENDA, DOTAR O MUNICIPIO DE SAQUAREMA, NO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, DE RECURSOS FINANCEIROS, PARA SEREM DESTINADOS Promoção e Marketing 
do Turismo no Mercado Nacional, NESSE MUNICIPIO. 

Código- Nome do parlamentar- Deputado Federal Sostenes Cavalcante- Partido­
DEM- UF-RJ 

Data: 02/08/2017 

formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTn~ PI.JBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDI' Emenda - 00008 
PLN 012/2017 

I PROPOSIÇÃO: PLN 012/2017 - CN 

Texto da emenda 
INCLUIR NO PLN N° 012/2017- CN- Promoção e Marketing do Turismo no Mercado Nacional, NO 
MUNICIPIO DE RIO DAS OSTRAS, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO VALOR R$ 2.000.000,00 
(DOIS MILHÕES DE REAIS) . 
SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO: 54000- Ministério do Turismo 
UNIDADE: 54101 
ESFERA: S - GND: 3 -MA. 41 - FTE: 188 
FUNCIONAL PROGRAMA TICA: 10 122 2015 4525 3341 -VALOR R$ 2.000.000,00 
CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 54000 -Ministério do Turismo 
UNIDADE: 541 O 1 
ESFERA: F- GND: 4 -MA. 90 - FTE: 188 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 10 122 2015 4525 0042- 10 122 2015 4525 0035 
-VALOR R$ 2.000.000,00 

Justificativa 
PRETENDE-SE ALOCAR RECURSOS FINANCEIROS, PARA O MUNICIPIO DE RIO DAS OSTRAS, NO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PARA SEREM DESTINADOS NA Promoção e Marketing do Turismo no 
Mercado Nacional. 

Código- Nome do parlamentar Deputado Federal Sóstenes Cavalcante- Partido DEM­
UFRJ 

I I -- --
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
12/2017 

Acréscimo - Anexo I 
Texto da emenda 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde 

Emenda · 00009 
PLN 012/2017 

PROGRAMAÇÃO: 10.511.2068.7656.7020- Implantação, Ampliação ou Melhoria de 
Ações e Serviços Sustentáveis de Saneamento Básico em Pequenas Comunidades 
Rurais (Localidades de Pequeno Porte) ou em Comunidades Tradicionais 
(Remanescentes de Quilombos)- Sistemas de Água e Esgoto- No Estado de Mato 
Grosso do Sul 
ESFERA: S- GND: 4- RP: 6- MA: 40- Id.USO: 6- FONTE: 188 
VALOR: R$ 3.000.000 (três milhões de reais) 

Cancelamento - Anexo I 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde 
PROGRAMAÇÃO: 10.511.2068.7656.5253- Implantação, Ampliação ou Melhoria de 
Ações e Serviços Sustentáveis de Saneamento Básico em Pequenas Comunidades 
Rurais (Localidades de Pequeno Porte) ou em Comunidades Tradicionais 
(Remanescentes de Quilombos) - No Município de Nova Andradina- MS 
Esfera: S - GND: 4 - RP: 6 - MA: 40 - Id.Uso: 6 - Fonte: 188 
VALOR: R$ 3.000.000 (três milhões de reais) 

Justificativa 
A presente emenda visa a correção da indicação para possibilitar a execução da emenda 
impositiva n° 30690003, em vista de equívoco nos dados do sistema Silor, 
encaminhados ao Poder Executivo para alteração por meio de Crédito Adicional. 
Trata-se de emenda cuja execução deve-se efetivar por transferência a diferentes 
municípios, cujos beneficiários foram indicados por ocasião do ajuste. No entanto a 
alteração efetivada no subtítulo, para um único município deve ser modificada sob risco 
de novos impedimentos para execução da emenda. 

Observação: Preencher todos os campos, incl si v 
formulários autenticados e ass inados pelo auto·. 

Data: I 07 /2017 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 12 de 
2017 

ÓRGÃO: 42000- Ministério da Cultura 

Texto da emenda 
No Anexo I 

Emenda- 00010 
PLN 012/2017 

UNIDADE: 42101 -Ministério da Cultura- Administração Direta 

Programa 2027 Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento 

Onde se lê: 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADO R/PRODUTO 
13 392 2027 14U2 7096 Implantação, Instalação e Modernização de Espaços e Equipamentos Culturais - No 
Município de Holambra- SP (Aquisição de Equipamentos para o Teatro Municipal) 

ESFGND RP MOD lU 
F 3 6 41 o 

Leia-se: 

FTE 
188 

VALOR 
R$ 400.000 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
13 392 2027 14U2 3341 Implantação, Instalação e Modernização de Espaços e Equipamentos Culturais- No 
Município do Rio de Janeiro - RJ 
ESF GND RP MOD IU 
F 4 6 40 O 

FTE 
188 

VALOR 
R$ 400.000 

Justificativa 

A programação em tela refere-se à emenda 13340015 à LOA 2017, cujo beneficiário 
indicado para alteração no SILOR era o Município do Rio de Janeiro e não conforme 
publicado no PLN 12 (para o Município de Holambra). Com vistas à adequação da ação 
orçamentária proposta, solicita-se ainda ajustar o GND para 4 e a modalidade de aplicação 
para 40. 

Código- Nome do parlamentar- Partido- UF 
1334 -DEPUTADO MIRO TEIXEIRA- REDE - RJ 

Data: Q 3 I !2Í_; 2.0 ~ + 
. -=---------- T\ -
\~ lb- ·· ~ 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SU1 Emenda - 00011 
PLN 012/2017 

PROPOSIÇÃO: PLN N° 012/2017- CN 

Texto da emenda 
INCLUIR NO PLN 012/2017- CN- Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde, NO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO- RJ , NO VALOR DE R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS) . 

CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 36000- Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36211- Fundação Nacional de Saúde 
ESFERA: S- GND:4- MA:40- FTE: 188- VALOR R$ 500.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 10 122 2015 4525 2141 

Justificativa 
O OBJETIVO DESTA EMENDA, É DOTAR O MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, NO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, DE RECURSOS FINANCEIROS, PARA SEREM DESTINADOS NO Apoio à Manutenção 
de Unidades de Saúde. 

3749- Nome do parlamentar -DEPUTADO FEDERAL ROBERTO SALES Partido -PRB- UF-RJ 

Data: D.J-1 O B I J:l_ 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

Emenda - 00012 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO~ PLN 012/2017 

I PROPOSIÇÃO: PLN N° 012/2017 - CN 

Texto da emenda 
INCLUIR NO PLN 012/2017- CN- Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital , NO MUNICÍPIO DE 
SAQUAREMA, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO- RJ , NO VALOR DE R$ 750.000,00 (SETECENTOS 
E CINQUENTA MIL REAIS). 

CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 24000- Ministério da Ciência, Tecnologia 
UNIDADE: 24101 
ESFERA: F- GND:4- MA:90- FTE: 188- VALOR R$ 750.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 28 .846.0909.00PA 7010 

Justificativa 
O OBJETIVO DESTA EMENDA, É DOTAR O MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, NO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, DE RECURSOS FINANCEIROS, PARA SEREM DESTINADOS NO Apoio a Iniciativas e 
Projetos de Inclusão Digital. 

3749- Nome do parlamentar -DEPUTADO FEDERAL ROBERTO SALES Partido -PRB- UF-RJ 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

Emenda - 00013 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO~ PLN 012/2017 

I PROPOSIÇÃO: PLN N° 012/2017- CN 

Texto da emenda 
INCLUIR NO PLN 012/2017 - CN - Fomento ao Setor Agropecuário, NO MUNICÍPIO DE RIO DAS 
FLORES, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO- RJ, NO VALOR DE R$ 1.000.000,00 (HUM MILHÃO DE 
REAIS) . 

CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 22000- Ministério da Agricultura , Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22101 
ESFERA: F- GND:4- MA:40- FTE: 188- VALOR R$ 1.000.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 20.608.2077.20ZV.0209 

Justificativa 
O OBJETIVO DESTA EMENDA, É DOTAR O MUNICÍPIO DE RIO DAS FLORES, NO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, DE RECURSOS FINANCEIROS, DE RECURSOS FINANCEIROS, PARA SEREM 
DESTINADOS NO FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO. 

3749- Nome do parlamentar -DEPUTADO FEDERAL ROBERTO SALES Partido -PRB- UF-RJ 

Data: Ql; QB_/ j_l_ 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO 

I PROPOSIÇÃO: PLN N° 012/2017- CN 

Texto da emenda 

Emenda- 00014 
PLN 012/2017 

INCLUA NO PLN N° - 012/2017 - CN Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde, NO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, NO VALOR DE R$ 500.000,00 (QUINH ENTOS MIL DE REAIS). 

CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde 
ESFERA: S- GND: 4- MA: 40- FONTE: 188- VALOR R$ 500.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 10 122 2015 4525 2141 

Justificativa 
O OBJETIVO DESTA EMENDA, E DOTAR O MUNICIPIO DE VASSOURAS, NO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DE RECURSOS FINANCEIROS, PARA SEREM 
DESTINADOS NO Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde. 

Código- Nome do parlamentar- ROBERTO SALES- Partido- PRB- UF-RJ 

Data: 02/08/2017 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO 

I PROPOSIÇÃO: PLN N° 012/2017- CN 

Texto da emenda 

Emenda - 00015 
PLN 012/2017 

INCLUA NO PLN N°- 012/2017- CN Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde, NO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, NO VALOR DE R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL DE REAIS) . 

CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 36000 -Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36211 -Fundação Nacional de Saúde 
ESFERA: S- GND: 4- MA: 40- FONTE: 188- VALOR R$ 500.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 10 122 2015 4525 2141 

Justificativa 
O OBJETIVO DESTA EMENDA, E DOTAR O MUNICIPIO DE RIO DAS FLORES, 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DE RECURSOS FINANCEIROS, PARA 
SEREM DESTINADOS NO Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde. 

Código- Nome do parlamentar- ROBERTO SALES- Partido- PRB- UF -RJ 

Data: 02/08/2017 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS F 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITI Emenda . 00016 

PLN 012/2017 

I PROPOSIÇÃO: PLN N° 012/2017- CN 

Texto da emenda 
INCLUA NO PLN N°- 012/2017- CN -Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares para Prevenção 
e Controle de Doenças e Agravos em localidades urbanas de municípios com população até 50.000 
habitantes, NO MUNJCIPIO DE RIO DAS FLORES, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO 
VALOR DE R$ 750.000,00 (SETECENTOS E CINQU ENT A MIL DE REAIS). 

CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde 
ESFERA: S- GND: 4- MA: 40- FONTE: 188- VALOR R$ 750.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 10 512 2068 7652 2143 

Justificativa 
O OBJETIVO DESTA EMENDA, E DOTAR O MUNICIPIO DE RIO DAS FLORES, 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DE RECURSOS FINANCEIROS, PARA 
SEREM DESTINADOS NA Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares para Prevenção e 
Controle de Doenças e Agravos em localidades urbanas de municípios com população até 50 .000 
habitantes. 

Código- Nome do parlamentar - ROBERTO SALES - Partido- PRB- UF-RJ 

Data: 02/08/201 7 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO 

I PROPOSIÇÃO: PLN N° 012/2017 - CN 

Texto da emenda 

Emenda - 00017 
PLN 012/2017 

INCLUA NO PLN N°- 012/2017- CN Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde, NO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, NO VALOR DE R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL DE REAIS) . 

CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 36000 -Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde 
ESFERA: S- GND: 4- MA: 40- FONTE: 188- VALOR R$ 500.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 10 122 2015 4525 2141 

Justificativa 
O OBJETIVO DESTA EMENDA, E DOTAR O MUNICIPIO DE SAQUAREMA, NO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DE RECURSOS FINANCEIROS, PARA SEREM 
DESTINADOS NO Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde. 

Código- Nome do parlamentar- ROBERTO SALES- Partido- PRB- UF-RJ 

Data: 02/08/201 7 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO 

I 6~0POSIÇÃO: PLN N° 012/2017 -

Texto da emenda 

Emenda - 00018 
PLN 012/2017 

INCLUA-SE NO PROJETO/ATIVIDADE DO ANEXO I -Fomento ao Setor Agropecuário, em municípios 
da região metropolitana, No Estado do Rio de Janeiro, no valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de 
reais). 

CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 22000 -Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22101 
ESFERA: f- GND: 4- MA: 40- FTE:188 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 20 608 2077 20ZV 0209 
VALOR R$ 1.000.000,00 

Justificativa 
PRETENDE-SE COM ESTA EMENDA, DOTAR OS MUNICIPIOS DA REGIÃO METROPOLITANA, NO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DE RECURSOS FINANCEIROS, PARA O Fomento ao Setor 
Agropecuário. 

3749- Nome do parlamentar- Deputado ROBERTO SALES- Partido -PRB- UF­
RJ 

Data: QJ_; __Q8_; A 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDIT< 

I 6~0POSIÇÃO: PLN N° 012/2017 -

Texto da emenda 

Emenda - 00019 
PLN 012/2017 

INCLUA-SE NO PROJETO/ATIVIDADE DO ANEXO I- Implantação, Ampliação ou Melhoria de Ações e 
Serviços Sustentáveis de Saneamento Básico em Pequenas Comunidades Rurais (Localidades de Pequeno 
Porte) ou em Comunidades Tradicionais (Remanescentes de Quilombos), em municípios da região da 
Baixada Fluminense, No Estado do Rio de Janeiro, no valor de R$ 1.500.000,00 (hum milhão e 
quinhentos mil reais). 
CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde 
ESFERA: S- GND: 4- MA: 40- FTE:188 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: lO 511 2068 7656 5262 
VALOR R$ 1.500.000,00 

Justificativa 
PRETENDE-SE COM ESTA EMENDA, DOTAR OS MUNICIPIOS DA REGIÃO DA BAIXADA 
FLUMINENSE, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DE RECURSOS FINANCEIROS, PARA A 
Implantação, Ampliação ou Melhoria de Ações e Serviços Sustentáveis de Saneamento Básico em 
Pequenas Comunidades Rurais (Localidades de Pequeno Porte) ou em Comunidades Tradicionais 
(Remanescentes de Quilombos). 

3749- Nome do parlamentar-DEPUTADO FEDERAL ROBERTO SALES- Partido 
-PRB- UF-RJ 

Data: 02 I 08 I J..2_ 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO 

I ~~OPOSIÇÃO: PLN N° 012/2017-

Texto da emenda 

Emenda - 00020 
PLN 012/2017 

INCLUA-SE NO PROJETO/ATIVIDADE DO ANEXO I- Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares 
para Prevenção e Controle de Doenças e Agravos em localidades urbanas de municípios com população 
até 50.000 habitantes, em municípios da região da Baixada Fluminense, No Estado do Rio de Janeiro, no 
valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais). 

CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 36000- Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36211 -Fundação Nacional de Saúde 
ESFERA: S- GND: 4- MA: 40- FTE:188 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: lO 512 2068 7652 2143 
VALOR R$ 1.000.000,00 

Justificativa 
PRETENDE-SE COM ESTA EMENDA, DOTAR OS MUNICIPIOS DA REGIÃO DA BAIXADA 
FLUMINENSE, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DE RECURSOS FINANCEIROS, PARA A 
Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares para Prevenção e Controle de Doenças e Agravos em 
localidades urbanas de municípios com população até 50.000 habitantes. 

3749- Nome do parlamentar- DEPUTADO FEDERAL ROBERTO SALES- Partido 
-PRB- UF-RJ 

Data: _Q3__; M_; R 
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